
LEI NR. 5.692 - DEll DE AGOSTO DE 1971. 
FIXA DIRETRIZES E BASES PARA 0 ENSINO DE 1. E 2. GRAUS, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

"ART. 33 - A formaçâo de administradores, pianejadores, orientadores, 
inspetores, supervisores e demais especialistas de educacão será feita em 
curso superior de graduaçao, corn duracâo plena ou curta, ou pOs-
graduacâo." 

"ART. 84 - Ficam ressalvados Os direitos dos atuais diretores, inspetores, 
orientadores e administradores de estabelecimentos de ensino, estáveis no 
serviço pUblico, antes da vigéncia da presente Lei." 

LEI NR. £920 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1973. 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAcAO DE CARGOS DO 
SERVIO CIVIL DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS AUTARQUIAS E DA 
OUTRAS PROVID6ENCIAS. 

2.1 DECRETO NR. 2.416, 0E23 DE OUTUBRO DE 1973. 
Dispoe sobre o Grupo - Outras Atividades de NiveI Superior, a que se refere 
o Art. 2., da Lei nr. 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dá outras 
providéncias. 

2.2 - EDITAL NR. 54/73 - CEST. 
Seleçâo de candidatos que constituem a clientela originária para a 
transposicão ou transformacão de cargos para as Categorias Funcionais, 
integrantes do Grupo Outras Atividades de NIvel Superior, do Piano de 
Classificacâo de Cargos, criado pela Lei nr. 5.920 de 19/09/73, publicada no 
"Diário Oficial" de 20/09/73. 

2.3 - DECRETO NR. 2.525, DE 09 DE JANEIRO DE 1974. 
Dá nova redacão aos incisos Xviii e XIX, do Art. 5. Do Decreto nr. 2.416, de 
outubro de 1973. 

2.4 - PORTARIA NR. 143, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1974. 
Estabeiece critérios para a ciassificacâo dos candidatos a transposicào de 
cargos para as Categorias Funcionais do Grupo Outras Atividades de Nivel 
Superior do Novo Piano de Classificacão de Cargos do Distrito Federal. 

2.5 - EDITAL NR. 01175 - C.S.P. - PUBLICADO NO "DISTRITO FEDERAL" 
DE 30/01/75. 
Classificação dos carididatos a transposiçâo de cargos para as Categorias 
Funcionais Grupo Outras Atividades de Nivei Superior do Novo Piano de 
Ciassificaçao de Cargos do Distrito Federal, habilitados e classificados 
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conforme critérios estabelecidos no Edital nr. 054/73 - CEST e Portaria nr. 
143 de 06 de dezembro de 1974, publicados, respectivamente, nos 
"DISTRITO FEDERAL" de 26 de dezembro de 1973 e 13 de dezembro de 
1974. 

2.6 - DECRETO NR. 2.896, DE 14 DE MAIO DE 1975 - PLJBLICADO NO 
"DISTRITO FEDERAL" DE 23 DE MAIO DE 1975. 
DispOe sobre a transposiçâo de cargos para a Categoria Funcional do Grupo 
Outras Atividades de Nivel Superior, do Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal, e da outras providéncias. 

2.7 - NOTA OFICIAL DA SEA DO G.D.F. - PUBLICADA NO "DISTRITO 
FEDERAL' DE 23/05175. 
Esclarecimentos sobre a assinatura e publicação do Decreto nr. 2.896 de 14 
de maio de 1975. 

3. LEI NR. 66, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989 - PUBLICADA NO DO/DF DE 
19/12/89. 
CRIA CARREIRA MAGISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL SEUS 
CARGOS E EMPREGOS, FIXA OS VALORES DE SEUS VENCIMENTOS E 
SALARIOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

3.1 - DECRETO NR. 12.123, DE 03/01/90, PUBLICADO NO DO/DF DE 
04/01/90. 
Regularnenta os artigos 3., 20 e 23 da Lei nr. 66 de 18 de dezembro de 1989 
e dá outras providéncias. 

3.2 - PROCESSO NR. 21 FEV00030 003326/90. 
Abaixo Assinado de 19 de fevereiro de 1990, dirigido ao Exmo. Sr. Secretário 
de Adrninistracao do Governo do Distrito Federal, solicitando, corn base na 
Lei 5.692 de 11 de agosto de 1971, Distrito Federal, solicitando, corn base na 
Lei 5.692 de 11 de agosto de 1971, revisão de proventos no cargo de 
Especialista de Educaçao da Carreira de rnagistério Püblico do Distrito 
Federal do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. 

3.3 - OE NR. 170/94 - GAB/SEA DE 06/12/94, DIRIGIDO A PRESIDENCIA 
DO TC/DF 
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4. LEI NR. 829, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 
ACRESCENTA PARAGRAFO ONICO AO ART. 3. DA LEI NR. 66, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 1989. 

ART. 1. - 0 Art. 3. Da Lei nr. 66, de 18 de dezembro de 1989, fica acrescido 
de parágrafo ünico, corn a seguinte redaçâo: 

"Art. 3. - ................................................................... 
Parãgrafo Unico - 0 requisito de que trata este artigo fica dispensado 
para as servidores amparados pelo Art. 84 da Lei nr. 5692, de 11 de 
agosto de 1971, e que no Piano de Classificaçao de Cargos, de que trata 
a Lei nr. 5.920, de 19 de setembro de 1973, ocupavam os cargos efetivos 
de Orientador nivel 16, e Diretor de Escola, nivei 16." 

ART. 2. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo 
seus efeitos a 1. De janeiro de 1990. 

ART. 3. - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 
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